
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Saquarema 

Departamento de Licitações e Contratos 
 

Ata de recebimento e Abertura de envelopes para analise e julgamento. 
 

 

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito, às 16:00 horas à Rua Coronel Madureira, 

nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor Leonardo André C. J. 

Simões, estando presentes os demais membros: Marcelo de Carvalho Dantas, Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline 

Gouveia da Silva, Marco Aurélio Pires Pinto Filho, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza 

Junior nomeados através da Portaria nº 703 de 29 de agosto de 2017, para julgamento do Processo nº 

15.993/2017, licitação na modalidade Pregão Presencial nº 086/2017 do tipo menor preço por item para 

aquisição de unidade avançada de odontologia (ônibus rodoviário customizado), para fortalecimento dos 

serviços ofertados, ampliação do acesso ao tratamento odontológico gratuito, prevenção e recuperação da 

saúde bucal da população de Saquarema, conforme edital e seus anexos. Dando continuidade ao certame do dia 

28/12/2017, suspenso pela CPL, com fundamento no §3 do art. 48 da lei 8666/93. Dados 15 (quinze) minutos 

de tolerância compareceu a seguinte empresa: 1) VOGUE RJ COMÉRCIO HOSPITALAR EIRELI – ME 

representada pela Sra. Paula Garcia Andrade. Por se tratar de aquisição necessária à Secretaria Municipal de 

Saúde, onde a falta do mesmo poderá acarretar prejuízo a municipalidade o pregoeiro resolve dar continuidade 

ao certame com uma única licitante. Em prosseguimento foi apresentada a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, juntamente com relatório processual do TRT, sendo verificada decisão exarada pelo Juízo da 5ª 

Vara do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho – 1ª Região referente ao processo nº 0011200-

71.2015.5.01.0245, ao qual consta reclamação trabalhista, da qual decidiu o Juiz declarar extinta a execução em 

nome da licitante. (doc. Anexo). A representante da empresa arguiu que não foi possível apresentar a certidão 

negativa, visto que o Tribunal Regional do Trabalho encontra-se em recesso, não sendo ainda possível ser dada 

baixa ao sistema, desta forma verificou-se a regularidade da empresa licitante perante a justiça trabalhista.  

Após deliberação a CPL decidiu em receber o documento declarando habilitada a licitante ao prosseguimento 

do certame. Neste sentido, foi constatado que a empresa atendeu ao solicitado no edital e seu preço estava 

dentro da estimativa realizada por esta Administração e compatível com os preços praticados no mercado, a 

mesma foi declarada vencedora para o item objeto deste certame. Neste momento foi aberto prazo para 

manifestação quanto à intenção de interpor recurso, não havendo interesse por parte dos presentes. Não 

havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão, da qual eu Marco Aurélio Pires Pinto Filho, lavrei a presente 

ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 
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